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MUNICIPIO DE MORTAGUA

cÂMnRA MUNTcTPAL DE MonrÁcun

PROCEDTMENTO CONCURSAL COMUM (r8/2023)

nARA ocupaçÄo DE 1 (uM) p0sr0 DE TRABALHo

EM REcTME DE coNTRATo DE TRABALHo EM ruruçÖes púelrcls poRTEMpo TNDETERMTNADo

NA CARREIRA/CATEGORTA DE ASSTSTENTE OPERACTONAL (OPERADOR EQUIPAMENTOS DE L|MPEZA)

ATA NÚMERO UM

Ao quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, pelas 14h30m, no Edifício dos Paços do Município,

sito na Rua Dr. Joäo Lopes de Morais, em Mortágua, reuniu o Júri do procedimento acima referido, constituído por

despacho de 28 de fevereiro de 2023 do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Sérgio Pardal Marques,

tendo estado presentes o Presidente - Luis Filipe Martins Rodrigues, Vice-Presidente da Câmara Municipal de

Moftágua, o Primeiro Vogal Efetivo - Júlio Dias Tomé Gomes, Encarregado Operacional da Divisäo de Gestão

Territorial e Ambiente e o Segundo Vogal Efetivo - Renato Alexandre Rodrigues Fernandes, Assistente Técnico da

Divisão de Gestão Territorial e Ambiente, com a seguinte ordem de trabalhos:

- Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderaçã0, a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos

métodos de seleção a aplicar no presente procedimento concursal comum, de acordo com o estabelecido no n.0 2

do artigo 9.0 da Portarian.o 23312022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;

- Aprovar os temas a abordar na prova de conhecimentos e definir o tipo de prova a aplicar;

- Critérios de ordenaçäo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em situação näo

configurada como preferencial,

- Exclusão e notificações dos candidatos.

Considerando que as atividades a executar, para além das funções previstas no anexo a que se refere o n02 do

artigo 880 da Lei Geral do trabalho em Funçöes, aprovada pela Lei no3512014, de 20 de junho (adiante designada

por LTFP), o exercício de funçoes correspondentes à caraterizaçäo funcional da categoria de Assistente

Operacional, consistem no seguinte:

- São de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas bem definidas e com graus

de complexidade variáveis, com execuçäo de tarefas de apoio elementares indispensáveis ao funcionamento dos

órgäos e serviços, podendo comportar esforço físico, responsabilidade por equipamentos sob a sua guarda e pela

sua correta utilizaçäo procedendo quando necessário à manutenção e reparaçäo das mesmas.

- Limpeza de vias; operador de máquinas e equipamentos; manutenção e reparação de espaços verdes e espaços

públicos utilizando os equipamentos apropriados, tais como: corta sebes, roçadora, motosserra, varredora

mecânica, entre outros; proceder à anumaçä0, limpeza e manutençåo de equipamentos e veículos; utilização de

equipamentos de proteção individual necessários para a realização correta e segura das tarefas; manusear

equipamentos, ferramentas e utensílios manuais e elétricos necessários à execução dos trabalhos, executa
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quaisquer outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações e das

competências do Município.

Nessa sequência, o Júri deliberou, por unanimidade, que:

1 - Para candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, titulares da

categoria, que se encontrem no cumprimento ou execuçäo da atribuiçäo, competência ou atividade

caracterizadora do posto de trabalho em causa e que näo pretendam usar da prerrogativa de afastamento

dos métodos de seleção obrigatórios, os métodos de seleção sejam os seguintes:

- Métodos de seleção obrigatórios: Avaliaçäo Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, conforme o

disposto nas alíneas a) e b) do n.0 2 do artigo 36.0 da LTFP, conjugado com as alineas c) e d) do n.o 1 do artigo 17.0

da Portaria.

1.1. A Avaliação Curricular (AC), expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, visa

analisar a qualificaçåo dos candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional e relevåncia

da experiência adquirida, da formação realizada e avaliação de desempenho obtida, resultando a classificaçäo

deste método de seleção da aplicação das fórmulas 4ç = (HA + FP + EP + AD) / 4), mediante a valoraçäo dos

seguintes fatores:

1.1.1 - Habilitação académica (HA) ou nível de qualificaçäo certificado pelas entidades competentes, onde se

ponderará a titularidade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida, considerando-se os

seguintes valores:

Nota: no caso de o certificado ser emitido por entidade estrangeira, teräo que ser apresentadas as respetivas

equivalências para Portugal.

1.1.2 - Formação Profissional (FP), em que se ponderarão as açöes de formação profissional e aperfeiçoamento

profissional, de aquisição de competências ou de especializaçã0, bem como de formação informativa que estejam

relacionadas com o exercício de funções correspondentes ao posto de trabalho a ocupar, e tenham sido

frequentadas nos últimos cinco anos contados até à data limite para a apresentação das candidaturas, e desde que

devidamente comprovadas por entidades certificadas, com a seguinte valoraçä0, até ao máximo de acumulado de

20 valores:
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Habilitação Académica com: Valoraçäo

Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato 18 valores

Habilitação superior à escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candidato 20 valores
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Nas açöes de formação (cursos de formação de pequena, média e longa duraçã0, seminários, palestras, encontros,

jornadas e conferências) em cujos certificados apenas é discriminada a duração em dias, é atribuído um total de 7

horas por cada dia de formação de modo a ser possível converter em horas a respetiva duraçã0. Na ausência de

qualquer discriminação da duração em horas ou em dias, é atribuído um total de 3 horas e 30 minutos.

No caso da não apresentação de documentos comprovativos da realização e conclusão da formação profissional a

mesma näo será considerada.

1.1.3 - Experiência Profissional (EP), será avaliada com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao

posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas para que o procedimento concusal é aberto, devidamente

comprovada, tendo em conta a sua duraçã0, nos seguintes termos:

Experiência até um (1)ano I valores

Experiência superior a um (1) anos e até dois (2) anos 12 valores

Experiência superior a dois (2) anos e até três (3) anos 14 valores

Experiência superior a três (3) anos e até cinco (5) anos 16 valores

Experiência superior a cinco (5) anos 20 valores

O fator de ponderaçäo experiência profissional, tendo como limite máximo de classificação 20 valores.

1.1.4 - Avaliação de Desempenho (AD) relativa ao último biénio (ou na inexistência deste, a reportada ao ano mais

recente), em que o(a) candidato(a) cumpriu ou executou atribuiçã0, competência ou atividade idênticas à do posto

de trabalho a ocupar, resultando a classificaçäo deste fator da aplicação dos seguintes níveis classificativos, de

acordo com o disposto em vigor para este efeito (Lei n.o 66-8/2007, de 28 de dezembro, a qual estabelece o sistema

integrado de geståo e avaliação do desempenho na Administração Pública, adiante designado por SIADAP, na sua

atual redaçäo):
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Sem participaçäo em cursos ou açöes de formação 4 valores

lgual ou Superior a t hora e inferior a 7 horas de formação I valores

lgual ou Superior a 7 horas e inferior a22horas de formaçäo 12 valores

lgual ou Superior a22horas e inferior a 35 horas de formação l6 valores

lgual ou Superior a 35 horas de formaçäo 20 valores
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Mençäo Qualitativa SIADAP Avaliaçäo FinalSIADAP Valoraçäo

lnadequado 1 - 1,999 8 Valores

Adequado 2 - 3,999 10 Valores

Relevante 4 - 4,999 16 Valores

Excelente 5 20 valores

Para candidatos que näo possuam avaliação do desempenho por razões que

não lhe sejam imputáveis, conforme o disposto na alínea c) do n.0 2 do artigo

20.0 da Portaria

12 Valores
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1.2 - A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que visa obter informações sobre comportamentos

profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guiäo de entrevista composto por um conjunto de questoes diretamente

relacionadas com o seguinte perfil de competências, a serem registadas numa ficha individual associado a uma

grelha de avaliaçäo individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado

segundo os níveis classificativos de lnsuficiente (4 valores), Reduzido (8 valores), Suficiente (12 valores), Bom (16

valores)e Elevado (20 valores):

a) Responsabilidade e Compromisso com o Serviço - Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua

atividade para o funcionamento do serviç0, desempenhando as suas tarefas de forma diligente e disponível.

b) Organização e Método de Trabalho - Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de

forma metódica.

c) Trabalho de Equipa e Cooperaçäo - Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de constituição variada

e cooperar com os outros de forma ativa.

d) Relacionamento lnterpessoal - Capacidade para interagir com pessoas com diferentes características e em

contextos sociais e profissionais distintos, tendo uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo as dificuldades

e eventuais conflitos de forma ajustada.

1.3 - A Classificação Final (CF), seja expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas,

que resulta da seguinte fórmula:

CF = 40% AC + 60% EAC
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2 - Para candidatos com relaçäo jurídica de emprego públlco por tempo indeterminado, que não se

encontrem no cumprimento ou execuçäo da atribuiçäo, competência ou atividade caracterizadora do posto

de trabalho em causa, ou detentores de relaçäo jurídica de emprego público por tempo determinado, ou

detentores de relaçäo jurídica de emprego público por tempo determinável, ou sem relaçäo jurídica de

emprego público previamente estabelecida, devidamente inscritos na respetiva ordem profissional, os

métodos de seleçäo sejam os seguintes:

a) Métodos de Seleçäo Obrigatórios: Prova de Conhecimentos e Avaliaçäo Psicológica, conforme o disposto

nas alíneas a)e b)do n.0 1 do artigo 36.0 da LTFP, conjugado com as alíneas a)e b), c)e d)do n.0 1 do artigo 17.0

da Portaria.

2.1. - A Prova de Conhecimentos (PC), que visa avaliar os conhecimentos acadérnicos e ou profissionais e a

capacidade para aplicar os mesmos a situaçÕes concretas no exercício de determinada funçä0, avaliando também o

adequado conhecimento da língua portuguesa, a prova de conhecimentos será de natureza prática, consistindo na

execução de tarefas de limpeza e controlo fitossanitário de espaço público, que consistirá na aplicação de técnicas

de limpeza e manuseamento de ferramentas e máquinas corta-sebes, máquina de relva, roçadoras e sopradores,

condução e manuseamento da vanedora mecânica; execução de tarefas de limpeza de espaços públicos

designadamente via pública e indicação dos cuidados e precauçöes impostos à utilização das ferramentas e

equipamentos necessários, com a duração máxima de trinta minutos e será classificada numa escala de 0 a 20

valores, considerando-se a valoração até às centésimas. Na avaliação da prova serão considerados os seguintes

critérios:

i. Na avaliaçäo da prova serão considerados os seguintes critérios:

1. Preparaçäo das tarefas a desempenhar (PTD):

a. Má preparaçäo: 0 a 5 valores;

b. Fraca Preparação: 6 a I valores;

c. Adequada preparaçåo: 10 a 13 valores;

d. Boa preparaçäo: 14 a17 valores;

e. Excelente preparação: 18a20 valores.

2. Manipulaçäo de equipamentos e ferramentas (MEF):

a, Manipulaçäo incorreta: 0 a 5 valores;

b. Deficiente manipulaçäo: 6 a 9 valores;

c. Manipulação adequada com prática de utilização: 10 a 13 valores;

d. Boa manipulação e prática de utilizaçäo: 14 a 17 valores;

e. Excelente manipulaçäo'. 18 a20 valores.
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3. Qualidade do trabalho efetuado (QTE):

a. Trabalho executado com enos e defeitos graves: 0 a 5 valores;

b. Trabalho executado com erros e defeitos menos graves e com possibilidade de

coneçäo:6a9valores;

c. Trabalho satisfatoriamente executado, mas exige aperfeiçoamento: 10 a 13 valores;

d. Trabalho executado bem executado: 14 a 17 valores;

e. Trabalho executado com excelente detalhe: 18 a 20 valores.

4. Celeridade de execuçäo (CE):

a. Não conclui nenhuma das tarefas: 0 valores;

b. Conclui uma das tarefas: 8 valores;

c. Conclui ambas as tarefas: 16 valores;

d. Conclui ambas as tarefas em7ïo/o do empo total da prova: 20 valores.

ii: Fórmuta de Cátcuto de pC: pÇ= (pTD+MEF+QTE+CE)/4

2.2. - A Avaliação Psicológica (AP visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou competências

comportamentais dos(as) candidatos(as), tendo como referência o perfil de competências previamente definido, e

pode comportar uma ou mais fases e é avaliada através das menções de Apto ou Não Apto.

Na realização da avaliação psicológica há privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que não o/a

próprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo.

O resultado da avaliaçäo psicológica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologação da lista de

ordenação final, podendo, durante esse período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de

recrutamento para postos de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.

A avaliação psicológica é avaliada através das menções classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer

menção quantitativa. Serão excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de Näo Apto/a neste método

de seleçä0.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluidolaolacandidato/a que obtenha

uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, näo lhe sendo aplicado o método ou fase

seguinte.

2.4. - A Classificação Final (CF) seja expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoraçâo até às centésimas,

seja registada na respetiva ficha anexa à presente Ata e resulte da aplicação seguinte fórmula:

CF = 100% PC
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Em que:

CF - Classificaçäo Final

PC - Prova de Conhecimentos

AP - Avaliaçäo Psicológica - é avaliada através das menções classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer

menção quantitativa.

3.- Em situaçäo de igualdade na Classificação Final (CF), esgotados os critérios de ordenaçäo preferencial

estabelecidos no n.o I do art.o 24.o da Portaria, o Júri deliberou aplicar a regra estabelecida no n.o 2 do

referido arti go, concretamente:

- Melhor classificação obtida no primeiro método de seleção utilizado: Avaliação Cunicular (AC) ou Prova de

Conhecimentos (PC);

4.- Quanto à exclusä0, o júri deliberou que seräo excluídos os candidatos que:

a) Não cumpram os requisitos mencionados no aviso de abertura, sem prejuízo dos demais legais ou

reg ulamentarmente previstos 
;

b) Ausência de documentos comprovativos/ certificados das habilitaçöes e declarações dos candidatos;

c) Não compareçam ou que desistam da aplicaçäo de qualquer um dos métodos de seleção;

d) Obtenham valoração inferior a 09,50 valores em qualquer um dos métodos de seleçäo;

e) Seräo excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de Näo Apto/a no método de seleção Avaliação

Psicológico;

f) Prestem falsas declarações;

g) Não sejam detentores dos requisitos de admissão previstos no artigo 170, da LTFP;

h) Os candidatos que, nos termos da alínea K), do n0 4, do artigo 110 da Portaria, cumulativamente integrados na

carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caraterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupaçäo

se publica o procedimento e que, não se encontrando em mobilidade interna, exerçam funções no próprio órgão ou

serviç0.

Nada mais havendo a tratar, pelas 15h30m, o Júri deu por encerrada a reuniã0, de cujo conteúdo se lavrou a

presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada e rubricada pelos membros do Júri presente
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Presidente,

O JÚRI.

ffi
Luis Filipe Martins Rodrigues,

(Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mortágua)

Primeiro Vogal Efetivo,

LN

( E ncarres ado o0.'r.,.i:l';åi :ir" .'ä Territoriar e Am b ie nte)

Segundo Vogal Efetivo,

Renato Alexandre Fernandes

Técnico da Divisão de Gestão Territorial e Ambiente)
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âmara Municipal de Mortágua

ANEXO I
pRocEDtMENTO CONCURSAT COMUM (18/2023)
PARA OCUPAçÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
NA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIOAL (OPERADOR DE EQUIPAMENTOS DE TIMPEZAI

FrcHA DE CLASSTFTCAçÃO DA
AVArnçÃO CURRTCUTAR

Candidato(a):

Ava I ì a çã o Cu rri cu I a r lACl =HA+FP+EP+AD
4

em que:

HA = Habilitação Académica = valores

FP = Formação Profissional = _ valores

EP = Experiência Profissional = _ valores

AD = Avaliação de Desempenho = _ valores

Obs.: consultar, no Anexo I à Ata número um, os graus de classificação para cada fator de avaliação

AC= + + +

4

Classificação final da Avaliocão Currìcular (AC) --_ Vølores

O Júri,

Data,

PCC-CTTI n.e t8l2023
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ANEXO II
PROCEDTMENTO CONCURSAT COMUM (18/2023)
PARA OCUPAçÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGTME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBL|CAS pOR TEMPO TNDETERMTNADO

NA CARRETRA/CATEGORTA DE ASSTSTENTE OPERACTOAL IOPERADOR pE EQUTPAMENTOS pE UMPEZAI

FICHA DE CLASSIFICACÃO FINAL (A}

Candidato(a):

1. Métodos de seleção utilizados e respetivas classificações parciais (*)

Métodos de Seleçõo Aplicodos Classificaçõo Obtido
Avalì a çã o Cu rrí cu la r lACl Valores
Entrevistø de Avdliação de Competêncios (EAC) Valores

(*)Confirmar cada uma das classificações parciais nas respetivas fichas e/ou provas de
avaliação.

2. CF = 40To AC + 60% EAC = 0,40 PC + 0,60 EAC =

3. Classilicação Final (CFl =_ Valores

O Júri,

0,40( )+0.60( )

Data,

PCC-CTTI n.e t8l2Û23
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ANEXO ilt
pRocEDTMENTO CONCURSAL COMUM (18/2023)

PARA OCUPAçÃO DE L (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO

NA CARRETRA/CATEGORTA DE ASSISTENTE OPERACTOAL (OPERADOR DE EQUTPAMENTOS DE LTMPEZA)

FICHA DE CLASSIFI cacÃo FINAL lBl

Candidato(a)

1. Métodos de seleção utilizados e respetivas classificações parcia¡s (*):

Métodos de Seleção Aplicados Classificoção Obtida
Provd de Conhecìmentos (PC) Valores
Avdlidção Psicolósìca (AP) Apto/Não Apto

(*)Confirmar cada uma das classificações parciais nas respet¡vas fichas e/ou provas de

avaliação.

2.CF = IOO%PC

=1( )

3. Cldssificação Final (CF) --_ Valores

O Júri,

Data,- I 

-l -

PCC-CTII n.e t8l2023


